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Informação nº 0059/2025  

Projeto de Lei Ordinária nº 0002/2025 

Autoria: Vereadora Bella Carmelo 

Ementa: Cria o programa “Hora Azul” na zona azul de Fortaleza e dá outras 

providências. 

O Departamento de Consultoria Técnica, nos termos do art. 153, I, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal e no exercício da competência expressa no 
art. 2º, I, do Ato da Mesa Diretora Nº 009/2020, informa: 

1. Matérias similares 

Em pesquisa realizada no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) 
não foram encontradas proposições correlatas em tramitação. 

2. Competência  

Quanto à competência, a proposição em análise trata criação do programa 
“Hora Azul” na zona azul de Fortaleza. Tal matéria apresenta interesse local, o que 
atrai a competência legislativa municipal, de acordo com o art. 8, I, da Lei Orgânica 
do Município. 

3. Iniciativa 

A proposição não se enquadra em nenhuma das hipóteses de iniciativa 
legislativa privativa, aplicando-se o caput do art. 46 da Lei Orgânica do Município, 
que diz: “Art. 46. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
Vereador, ao Prefeito e aos cidadãos”. 

Ademais, considerando o tema, o Supremo Tribunal Federal1 já se manifestou 
sobre a possibilidade de tolerância no pagamento para uso do estacionamento 
público rotativo: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
ESTADUAL. LEI MUNICIPAL. TOLERÂNCIA NO USO DE 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO. INICIATIVA PARLAMENTAR. 
VÍCIO DE INICIATIVA. NÃO OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO TEMA 917 
DA REPERCUSSÃO GERAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO, 
COM APLICAÇÃO DE MULTA. I. CASO EM EXAME 1. (...). 3. O Supremo 
Tribunal Federal entende que não há vício de iniciativa em leis de 
origem parlamentar que, embora impliquem despesas para a 
Administração, não tratam da estrutura ou atribuição de órgãos do 
Poder Executivo nem do regime jurídico dos servidores públicos, 
conforme o Tema 917 da Repercussão Geral (ARE 878 .911 RG/RJ, rel. 
Min. Gilmar Mendes). 4. A Lei n. 10.581/2022, do Município de Santo 
André, apenas estabelece normas sobre o uso de estacionamento 
rotativo, sem interferir na estrutura administrativa, na atribuição de 

 
1 STF, RE 1517765/SP, Relator: Min. Cristiano Zanin, Julgado em 02.12.2024, publicado em 09.12.2024. 
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órgãos da administração pública ou no regime jurídico de servidores, 
afastando, portanto, a alegação de usurpação da competência 
privativa do chefe do Poder Executivo. 5. A aplicação de despesas 
decorrentes da implementação da referida lei não caracteriza invasão 
de competência, pois trata-se de regulamentação que cabe ao legislativo 
municipal no exercício de sua função legislativa. IV. DISPOSITIVO E TESE 
6. Agravo regimental desprovido, com aplicação da multa prevista no art. 
1.021, § 4º, do Código de Processo Civil. Tese de julgamento: “Lei 
municipal de iniciativa parlamentar que estabelece tolerância no uso 
de estacionamento rotativo pago não usurpa competência privativa 
do chefe do Poder Executivo, desde que não trate da estrutura 
administrativa, das atribuições de órgãos do Poder Executivo ou do 
regime jurídico dos servidores públicos”.  

 4. Técnica Legislativa 

O projeto em análise foi elaborado de forma a respeitar as regras de técnica 
legislativa previstas no art. 137 do Regimento Interno e na Lei Complementar nº 
95/1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis.  

É o que compete a esta Consultoria informar. 

Fortaleza, 20 de março de 2025. 

 
 

Francisco Helder Farias Neto 
Consultor Legislativo - Matrícula 629-A 

De acordo. 

 
Isac Salomão Magalhães Pinto Holanda 

Coordenador-Geral Legislativo 
Consultor Legislativo - Matrícula 623-A 


